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DECRETO Nº 4.926, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 10, da Lei Municipal nº 2.608, 
de 23 de julho de 2024, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2025, o crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 316.664,78 (trezentos e dezesseis mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e setenta e oito 
centavos), para atender a seguinte programação: 

   
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
89 020203 04.122.0004.2007 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 316.664,78 

    TOTAL GERAL 316.664,78 
 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do superávit 
financeiro do exercício anterior de transferências financeiras recebidas através da Secretária de Educação do 
Estado proveniente do Programa de Merenda Escolar. 

  
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 05 de fevereiro de 2025 
 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 07 de fevereiro 
de 2025. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 4.927, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 4.925, de 05 de fevereiro de 
2025. 

 
CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 

Paulo, no uso das suas atribuições legais, e CONSIDERANDO a necessidade de reavaliação do cenário de 
danos públicos, privados e humanos decorrentes do evento (Chuvas Intensas - COBRADE 1.3.2.1.4); 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 4.925, de 05 de fevereiro de 2025, que declara Situação de 

Emergência nas áreas do Município afetadas por chuvas intensas - COBRADE 1.3.2.1.4, conforme legislação 
aplicada ao tema. 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Valentim Gentil, 07 de fevereiro de 2025 
 
 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 07 
de fevereiro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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PORTARIA Nº 5.894, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) aprovado(a)
em concurso público para o cargo de Inspetor de
Alunos - Nível I.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos dos artigos 5º,
6º e 7º da Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, para o exercício do cargo efetivo de INSPETOR DE ALUNOS -
NÍVEL I (Anexo 01 da Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011, alterado pela Lei
Municipal nº 2.575, de 24 de janeiro de 2024), o(a) candidato(a) classificado(a) no
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 e regularmente convocado, a saber:

NOME: KAIKY MARTINEZ SIMAO
CPF: XXX.346.868-XX
CLASSIFICAÇÃO: 8º LUGAR
JORNADA DE TRABALHO: 40 HORAS SEMANAIS
REGIME DE TRABALHO: ESTATUTÁRIO (LEI MUNICIPAL Nº 2.445, DE 22/02/2022)
VENCIMENTO: PADRÃO 20A – ANEXO 01 (LEI MUNICIPAL Nº 1.957, DE

03/10/2011 E ALTERAÇÕES).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de fevereiro de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que
a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 07 de fevereiro de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

Portarias
Portarias
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PORTARIA Nº 5.895, DE 07 FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração, a pedido, de ocupante de
cargo efetivo de Monitor de Educação Especial.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, e CONSIDERANDO
requerimento da servidora, protocolado na sede do Paço Municipal às 14:17 horas do dia 04
de fevereiro de 2025, sob o nº 323/2025,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 04 de fevereiro de 2025, a servidora
pública municipal GABRIELI FERNANDA ESPINOSA BARRETO, portadora do CPF nº
XXX.988.748-XX, do cargo efetivo deMONITOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL.

Art. 2º Por conseguinte, fica declarado vago o cargo efetivo de MONITOR DE
EDUCAÇÃO ESPECIAL, relativamente à vaga ocupada pela servidora de que trata esta
portaria.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os
efeitos de sua aplicabilidade ao dia 04 de fevereiro de 2025, revogadas as disposições em
contrário.

Valentim Gentil, 07 de fevereiro de 2025

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos
Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e da
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº
2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 07 de fevereiro de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PREFEITURA
Prefeitura do Município de Valentim Gentil

ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 46.599.833/0001-11

Praça Jacilândia, 4-33 |  Centro |  Fone (17) 3485-9400 |  15520-000 |  Valentim Gentil-SP
 em ail: pm v g@ v alentim gentil.sp.gçv.br | w w w .v alentim gentil.sp.gçv.br

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE E EXERCÍCIO Nº 01/2025
REFERENTE AO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2025, DE 03/02/2025;

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, considerando o resultado final do Concurso Público nº 01/2023,
homologado por meio do Edital de Homologação Final, de 25 de outubro de 2023, no uso de
suas atribuições legais e constitucionais;

RESOLVE:

I - Fica convocado(a) e nomeado(a) no Serviço Público Municipal, o(a)
candidato(a) habilitado(a) no Concurso Público nº 01/2023, com vistas à posse e exercício no
cargo efetivo, conforme a seguinte relação:

NOME CARGO
KAIKY MARTINEZ SIMAO INSPETOR DE ALUNOS

II – A publicação dos atos de nomeação, que se dará na data de publicação
deste edital, ou seja, dia 07 de fevereiro de 2025, será considerada como termo inicial para
contagem do prazo legal para a posse do(a) candidato(a), conforme o art. 21 da Lei
Municipal nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022.

III – O(a) candidato(a) nomeado(a) deverão comparecer, para assinatura do
Termo de Posse, no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura, situado na Praça Jacilândia,
nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, nos termos do art. 21 da Lei Municipal nº 2.445, de 22
de fevereiro de 2022.

IV – Se o(a) candidato(a) deixar de comparecer, sem motivo justificado, dentro
do prazo legal, perderão o direito de serem empossados(a) nos cargos para o qual foi
nomeados(a).

V – O(a) candidato(a) empossado(a) deverá entrar em exercício no respectivo
cargo, obedecendo ao disposto nos artigos 25, inciso I, e 26 da Lei Municipal nº 2.445, de 22
de fevereiro de 2022.

VI – Fica facultado ao(à) candidato(a) convocado(a) o direito de renúncia à
nomeação, mediante termo assinado de livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente
Edital, que vai afixado no mural da Prefeitura, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município, divulgado no endereço eletrônico do Município: www.valentimgentil.sp.gov.br, e
em veículo impresso de circulação diária regional.

Valentim Gentil, 07 de fevereiro de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

Editais
Editais

http://www.valentimgentil.sp.gov.br
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